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CONTRATO DE LOCAçAO DE LICENA DE USC DE SOFTWARE
Pelo presente instrumento particular de Iocação de licença de uso de software, de urn lado INSTITUTO
DIVA ALVES DO BRASIL, Assoc. Defesa Direito Sociais, corn sede a Povoado Tirnbauba, bairro Zona
Rural, na cidade de CACIMBINHAS, estada de Alagoas, CEP 57.570-000, inscrita no CNPJ/CPF sob o
fl. 0 12.955.134/0001-45, Nao Optante do Simples, telefone (82)3025-4114, e-mail
coord.financeira@idabsocial.org.br, neste ato representada por seu(ua) DIRETOR ADM. FINANCEIRO,
Sr.(a) AUGUSTO ALVES DA SILVA NETO, CPF n o . 034.537.084-82, doravante chamada
sirnplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO E
TECNOLOGIA LTDA, estabelecida a Avenida Centenário, n.° 7405, bairro Nossa Senhora da Salete,
na cidade de Criciürna, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o n.° 00.910.509/0013-05 e
lnscriçao Estadual n.° 25.814.164-6,.neste ato representada por seu representante legal, de ore em
diante denominado simplesmente de CONTRATADA, têm entre si, como justo e contratado a seguinte:
1.OBJETO DO CONTRATO.

1.1 Pelo presente contrato comprometem-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, a locaçao
de licença de uso do(s) sistema(s) descrito(s) neste documento, compreendendo ainda a manutençao e
uporte técnico dos mesrnos (clausulas 3.1 e 3.2). Referida prestagao de serviços será fornecida pela
ONTRATADA ou por sua unidade de negocios, as quais detém profissionais cam treinamento técnico

especifico para tal.
2.VALOR MENSAL DA LocAcAo E SERVIçOs.

2.1 0 valor mensal, ajustado na assinatura deste contrato, para a presenté locaçáo O de R$ 1.123,65
(um mil e cento e vinte e trés reais e sessenta e cinco centavos) para o(s) referido(s) sistema(s):
Dominio Empresarial, composto pelo(s) mOdulo(s): Contabilidade, Escrita Fiscal, Atualizar,Patrimonio,
Lalur, Folha de Pagarnento, Processos, Auditoria e Portal do cliente, na forma Multi-usuario, corn 5
usuãrios sirnultâneos, cujo pagarnento a CONTRATADA sera efetuado pela CONTRATANTE ate o dia
10 (dez) do rnês seguinte aos serviços prestados.

2.2 Fica ajustado, que as services mensals'relativos a Iotthção, manutençäo e suporte ora pactuados,
prestados no perIodo compreendido entre 22/10/2019 e 31/12/2019 nao seräo cobrados (exceto no qua
diz respeito a chamadas especiais - item 3.1, paragrafo primeiro). Os serviços prestados a partir de
01/01/2020 serão cobrados, corn vencimento da V parcela em 10/02/2020.

2.3 0 pagarnento referente a locaçao e aos serviços sornente sera validado se efetuado através do

S
oleto bancário, ernitido e enviado pela CONTRATADA e/ou pela instituição financeira competente,
pos a devida cornpensaçâo bancária.

Parágrafo prirneiro - Caso a CONTRATANTE não receba o boleto bancario ate cinco dias antes do
vencimento, e de sue obrigaçâo a cornunicação a CONTRATADA para a emissão de nova documento.

Paragrafo segundo - A CONTRATANTE declara-se ciente que nenhum funcionário da CONTRATADA
está autorizado a realizar cobranças em carteira, sendo permitida apenas a forma de cobrança
estabelecida no caput.

2.4 Os valores ora pactuados seräo corrigidos, de forma anual, pelo IGPM ou outro indexador oficial
que venha a substitui-lo. A correção dar-se-á periodicarnente a cada 12 (doze) meses, todo mês de
janeiro.

Parágrafo Qnico - em caso de variação negativa do Indice de correçâo, nâo haverá reduçao do valor
anteriormente estabelecido.

2.5 As faturas serão cobradas pelo banco indicado pela CONTRATADA, incidindo sobre o valor, em
caso de atraso, juros bancários praticados pelo rnercado no dia da efetivaçao do pagamento.
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2.6 Seri concedido a CONTRATANTE urn desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor da
mensalidade, desde que a parcela referente ao rnês anterior tenha sido quitada ate o dia do
vencirnento.

Paragrafo prirneiro - A primeira parcela do contrato será devida no valor do contrato sem 0 desconto.

Parágrafo segundo - 0 CONTRATANTE somente terá direito ao desconto da clausula 2.6 se estiver
corn as demais parcelas ern dia.

Paragrafo terceiro - 0 reajuste anual previsto na cláusula 2.4 incidirá sobre o valor da mensalidade do
contrato, sern considerar a desconto eventualrnente concedido.

Paragrafo quarto - 0 desconto previsto na cláusula 2.6 näo incidira sbbre o calculo da multa rescisoria
constante na clausula 4.1.

2.7 As obrigacoes financeiras da CONTRATANTE serão devidas enquanto vigorar o contrato,
independente do uso ou nâo dos sisternas.

• OBRIGAcOES DA

3.1 A CONTRATADA obriga-se a prestar suporte aos funcionârios treinados da CONTRATANTE, ern
horário cornercial, atraves da sua Unidade de NegOcios mais praxirna, corn firn especIfico pare
utilização do prograrna, por telefone (tarifas suportadas pela CONTRATANTE) ou através do site
denorninado de Sistema Gerenciador de Suportea Cliente (SGSC), ou através de outras ferramentas
de suporte disponibilizadas pela CONTRATADA.

Parãgrafo Prirneiro - Os serviços solicitados pela CONTRATANTE , que näo estejarn relacionados a
manutençâo de sistemas ou prestação de suporte através de melos especificados neste contrato
realizados pela Unidade de Negócios ou diretamente pela CONTRATADA, serâo cobrados, além das
despesas de deslocarnento, hospedagem e alirnentaçao.

Parégrafo Segundo - A instalaçao da atualizaçao dos sisternas poderá ser feita atraves do site da
CONTRATADA ou do gerenciador de atualizaçOes, sendo tal procedirnento de Unica e exclusive
responsabilidade da CONTRATANTE, bern corno a realização e guarda das cOpias de seguranca
(backup's).

Prestar, nos terrnos deste contrato, as manutençoes que a CONTRATADA julgar necessárias.
4. DURAcAO DO CONTRATO.

4.1 0 presente contrato terá duraçao de 12 (doze) meses contados a partir do prirneiro faturarnento,
podendo ser rescindido, por qualquer uma das partes, corn aviso prévio por escrito, de 30 (trinta) dies e
através dos correios, corn Aviso de Recepçâo - A.R., a ser enviado ao endereço constante no contrato.

Paragrafo prirneiro - recebido o aviso prévio, a contrato restaré rescindido no Ultimo dia do rnês
corrente ao recebirnento da comunicaçao, sendo faturada integrairnente aquela cornpetência.

Paragrafo segundo - a parte que rescindiu 0 contrato ficará obrigada ao pagarnento, a titulo
indenizatOrio, do equivalente a 20% do que seria devido pelo restante do contrato. Tal mutta não sera
devida pela CONTRATADA ern caso de rescisâo por inadimplencia financeira, dispensado ern tal caso
0 aviso prévio.

Parégrafo terceiro - depois de transcorrido o prazo deterrninado na cláusula 4.1, o contrato passara a
vigorar por prazo indeterrninado, podendo ser rescindido por qualquer urna das partes mediante o aviso
prévio nos moldes acirna descritos, sern a incidencia da multa rescisOria.
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4.2 Havendo inadimplencia da CONTRATANTE, o contrato podera ser suspenso ou cancelado a
criterlo da CONTRATADA.

Parégrafo primeiro - Havendo posterior interesse da CONTRATANTE em reativar o contrato, a mesma
deveré quitar as parcelas em atraso e pagar a taxa de reativação estabelecida pets CONTRATADA.

Paragrafo segundo - A CONTRATANTE deveré comunicar por escrito o seu interesse da reativação
dos serviços e a comprovaçâo dos pagamentos das parcelas em atraso, bern como da taxa de"
reativaçao, o que somente se confirmara apOs a efetiva compensação do boleto bancário na conta
corrente da CONTRATADA, sendo que, a partir desta data, a mesma tera o prazo de 03 dias Uteis para
liberação do uso do sistema.

4.3 Apos a rescisão do contrato, a CONTRATANTE não podera lançar novas informaçoes posteriores a
data do cancelamento, podendo apenas visuatizar, excluir e alterar dados, bern como executar
processos e/ou cálculos referentes 80 perFodo em que 0 contrato esteve ativo.
5.DAS coNDIçOEs DE LJSO DO MODULO "PORTAL DO CLIENTE"	 -
5.1 0 Módulo "Portal do Cliente" e parte integrante do DomInio Empresarial e é composto por urna
aplicaçâo web e funcionalidades desta aplicaço integrada dentro do DomInio Empresarial. A aplicaçäo

•eb ficaré hospedada em Data Center contratado pela CONTRAJADA podendo ser acessada por
usuários da CONTRATANTE. 	 -

Parégrafo primeiro - A CONTRATANTE compromete-se a. utilizar o Portal do Cliente (mica e
exclusivamente para a comunicaçào e prestação de serviços entre seus usuários.

Parágrafo segundo - A CONTRATANTE no poderé sublicenciar, comercializar, ou locar 0 Portal do
Cliente.

Paragrafo terceiro - A CONTRATANTE respondera exciusivarnente pelo conteudo armazenado no
Portal do Cliente pelos seus usuarios, inclusive no tocante p licitude dos mesmos.

5.2 Seré disponibilizado para a CONTRATANTE 1 Gigabyte de espaço de armazenamento. Este
espaço sera ocupado pelos arquivos publicados pelos usuarios do CONTRATANTE e pelos arquivos
anexados em SolicitaçOes de Serviços pelos usuarios da CONTRATANTE.5.3 A CONTRATANTE
podera trafegar mensalmente o equivalente a 2 Gigabytes. A quantidade de dados trafegada será
computada somente para os arquivos anexados e para os arquivos publicados e será a soma dos bytes

.05 arquivos enviados para o Portal do Cliente e dos bytes dos arquivos recebidos do Portal do Cliente.

Paragrafo ünico - 0 Portal do Cliente impedira o enviolrecebimento de arquivos pelos usuários da
CONTRATANTE caso o limite de transferência da CONTRATANTE para determinado mês ja tenhà
sido alcançados.

5.4 Os dados do Portal do Cliente serão mantidos por mais 30 dias apOs a data de cancelamento do
contrato. Durante este perlodo somente os usuarios da CONTRATANTE terâo acesso ao Portal do
Cliente a tim de permitir que a CONTRATANTE copie para seu computador os dados que julgar
necessarios, não sendo possivel incluir, excluir ou alterar dados. ApOs este perlodo, todos os dados da
CONTRATANTE serão elirninados sem prévio aviso.

5.5 A CONTRATADA garantiré os serviços descritos neste contrato, excéto na ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior que possam ocorrer alheios a sua vontade.

5.6 Para que a CONTRATANTE possa acessar os sistemashospedados, a mesma devera
obrigatoriarnente possuir acesso répido e eficiente a internet, sendo o custo de inteira responsabilidade
da CONTRATANTE;
6.coNDlçOEs GERAIS.
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6.1 A CONTRATADA não se responsabiliza por quaisquer perdas, danos e consequOncias do uso ou
do usa indevido dos produtos por si fornecidos, e isenta-se expressamente de quaisquer
responsabilidades e indenizaçaes, lucros cessantes, prejuizos de quaisquer espécies, ou sob
quaisquer tItulos, perdas de negOcios, perda ou extravio de dados, defeitos de computador,
equipamentos ou perifericos, ou quaisquer outros danos diretos ou indiretos decorrentes da Iocaçào
e/ou utilizaçao do programa, causados a CONTRATANTE ou a terceiros.

6.2 0 CONTRATANTE nao podera ceder seus direitos e recursos nem transferir suas obrigaçoes nos
termos deste Contrato sem o prévio consentirnento por escrito da CONTRATADA. Entretanto, a
CONTRATADA, mediante aviso a CONTRATANTE poderá, independentemente do consentimento do
CONTRATANTE, ceder este Contrato a qualquer das empresas pertencentes ao seu grupo econômico,
ou corno parte da venda ou transferéncia a terceiro do seu negacio relativo aos Produtos e aos
ConteUdos, ou de acordo corn qualquer fusão, incorporação, consolidaçâo ou outra reorganizaçào.

6.3 Caso a CONTRATANTE cometa urna infração aos direitos autorais e/ou de propriedade intelectual
e demais termos das autorizaçOes de utilizaçao do produto expresso neste contrato, a criterio da
CONTRATADA, o contrato poderá ser imediatarnente rescindido, quando arcará a CONTRATANTE
corn a responsabilidade par recompor as prejuizos provocados, inclusive em valores absolutos

•
ignificativarnente superiores ao valor dos produtos objeto deste contrato, sem prejuEzo do pagarnento
e parcelas devidas por força deste contrato.

6.3.1 A CONTRATANTE não podera sublicenciar, cornercializar, ou locar qualquer produto da
CONTRATADA.

6.3.2 A CONTRATANTE reconhece qua os todos as conteQdos, as I pgotipos, as rnarcas e as simbolos
constantes do(s) Produto(s) constituern propriedade ou titularidade da CONTRATADA.

6.3.3 A CONTRATANTE nao poderá user o norne, qualquer derivação do nome ou as rnarcas
cornerciais da Thomson Reuters ou de outras ernpresas pertencentes ao seu grupo. A CONTRATANTE
não poderá remover ou ocultar qualquer notificaçâo de propriedade contida nos materials da
Contratada a qua tiver acesso.

6.4 A CONTRATADA não se responsabiliza pelo acesso não autorizado as inforrnaçoes da
CONTRATANTE devido a divulgação das senhas dos usuarios por parte do cliente, rnesrno qua a
obtenção das senhas ocorra de forma involuntária.

,
.5 A CONTRATADA nao garante qua o acesso aos sisternas da CONTRATADA sera ininterrupto,
ompleto e livre de erros.

6.6 A CONTRATADA tambern nao garante a vigéncia de qualquer URL ou o serviço de Internet
fornecido por terceiros. A CONTRATANTE reconhece que o provirnento de serviços de Internet é
passIvel de erro humano e/ou mecânico, atrasos, interrupçoese perdas, incluindo, neste caso, a perda
das informaçoes da CONTRANTANTE.

6.7 0 valor equivalente a doze mensalidades do contrato e pactuado corno o lirnite global de perdas e
danos que eventualmente a CONTRATANTE incorra e prove ter incorrido, por força das obrigacOes da
CONTRATADA decorrentes deste Contrato. Consoante já deterrninado, em nenhurna hipotese a
CONTRATADA será responsavel por danos indiretos ou lucros cessantes, independenternente da sua
cause ou natureza.

7. PERDAS E DANOS.

7.1 Caso a CONTRATANTE infrinja qualquer das clausulas do presente contrato, ou infrinja quaisquer
dos dispositivos referentes a proteçäo dos direitos autorais e de propriedade da CONTRATADA,
responderá por perdas e danos a serem apurados ern ação própria.

8. FORO.
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8.1 Fica eleito o Foro de MACEIO, Estado de Alagoas, corn exclusaode qualquer outro, por mais
privilegiado qua seja, para dirirnir qualquer dUvida que possa surgir naefetivação do presente contrato,
regendo-se pela Iegislaçao am vigor todos as casos.nâo previstos no presente instrumento contratual.

E por estarem as partes, CONTRATADA e CONTRATANTE de pleno acordo corn o disposto neste
instrurnento particular, assinarn-no na presença das duas testemunhas abaixo, em 2 'Øs de igual teor
e forma, dqtinanØo-se umia para cada parte interessada.	 I

22 de Outubro de 2019.

DIRETORADM. FINANCEIRO
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CONTRATO DE HOSPEDAGEM DE SOFTWARE

Pelo presente instrurnento particular de hospedagem do software, de urn lado, INSTITUTO DIVA
ALVES DO BRASIL, Assoc. Defesa Direito Socials, corn sede a Povoado Timbauba, bairro Zona Rural,
na cidade de CACIMBINHAS, estado de Alagoas, CEP 57.570-000, inscrita no CNPJ/CPF sob o n.°
12.955.134/0001-45, Não Optante do Simples, telefone (82) 3025-4114, e-mail
coord.financeiraidabsocial.org.br, neste ato representada por seu(ua) DIRETOR ADM. FINANCEIRO,
Sr.(a) AUGUSTO ALVES DA SILVA NETO, CPF n o . 034.537.084-82, doravante chamada
sirnplesrnente de CONTRATANTE, e, do outro [ado THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO E
TECNOLOGIA LTDA, estabelecida a Avenida Centenãrio, fl.0 7405, bairro Nossa Senhora da Salete,
na cidade do CriciUma, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o n.° 00.910.50910013-05 e
Inscriçäo Estadual n.° 25.814.164-6, neste ato representada por seu representante legal, de ora em
diante denominado simplesmente de CONTRATADA, tern entre si, como justo e contratado o seguinte:
"Preambulo"

Este contrato tern como objeto a licença ternporária para uso do software abaixo donorninado, a
CONTRATANTE pela CONTRATADA, declarando a CONTRATANTE quo foi adequadarnente
informada do preço, condiçOes do pagamento, roscisâo e cancelarnento, bern como sobre o
funcionamento, lirnites do usuarios, regras de utilização e especificaçôes de equipamentos minimos e
necessãrios para uso do prograrna.
1.OBJETO DO CONTRATO.

1.1 Polo presente contrato, a CONTRATADA se èoiràrnetea hospedar em urn data center os
softwares descritos no Contrato do Locação e Manutençâo do Sistemas firmado pelas partes,
permitindo acesso aos rnesrnos atraves do endereço de internet a ser cornunicado ao cliente no
momento da contratação. 0 acesso aos softwares estará disponivel 24 horas por dia 7 dias por
sernana salvo os perlodos do manutenção descritos na cláusula 3.
2.VALOR MENSAL.
2.1 0 valor mensal, ajustado na assinatura deste contrato, para a presente prestaçáo do serviços é do
R$ 430,68 (quatrocentos e trinta reais e sessenta e oito centavos) para 5 usuários simultâneos, cujo

•garnento a CONTRATADA será efetuado pela CONTRATANTE ate o dia 10 (dez) do rnês seguinte
aos serviços prestados. A quitaçâo deste pagamento mensal, so dará através do fatura.

2.2 Fica ajustado quo os serviços prestados no poriodo comproendido ontre 2211012019 031/12/2019
nao serão cobrados. Os serviços prostados a partir do 01101/2020 serão cobrados corn vencimento da
V parcela em 10/02/2020.

2.3 0 pagamento sornente será validado se efetuado através do boleto bancário, omitido o onviado
pela CONTRATADA e/ou pela instituição financeira competente, apOs a devida compensaçâo bancéria.
Na excepcionalidado, a CONTRATANTE so podera efetuar pagamentos de outra forma mediante
prévia consulta o autorização escrita do setor tinanceiro da CONTRATADA.

Parãgrafo Unico: Caso a CONTRATANTE não receba o boloto bancário ate cinco dias antes do
vencirnento, e de sua obrigacão a comunicação da CONTRATADA para a ernissão do novo
docurnento.

2.4 Os valores ora pactuados serâo corrigidos, de forma anual, polo IGPM ou outro indoxador oficial
qua vonha a substitul-lo. A correçào dar-se-a periodicarnente a cada 12 (doze) moses, iniciando a partir
Codigo vorificador: 1F-2D-2C-B2	 DW2.0
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da prestaçao do serviço cobrado.

Paragrafo Unico: Fica assegurado as partes a revisão contratual da correção monetária, podendo
modifica-la em caso de imprevisibilidade econômica e monetãria nacional.

2.5 As faturas serão cobradas pelo banco indicado pela CONTRATADA, incidindo sobre o valor, em
caso de atraso, juros bancarios praticados pelo mercado no dia da efetivaçao do pagamento.

2.6 Seri concedido a CONTRATANTE um desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor da
mensalidade, desde qua a parcela referente ao més anterior tenha sido quitada ate o dia do
vencimento.

Paragrafo Unico: A primeira parcela do contrato será devida no valor do contrato sem o desconto.

2.7 0 CONTRATANTE somente terá direito ao desconto da cláusula 2.6 se estiver com as parcelas em
dia.

.8 0 reajuste anual previsto na clausula 2.4 incidirá sobre o valor da mensalidade do contrato, sem
o-onsiderar o desconto eventualmente concedido.

3. 0BRIGAc6Es DA CONTRATADA.

3.1 Realizar a atualizaçao de novas versöes dos softwares contratados e hospedados no data center
em no máximo 5 dias Uteis apOs a sua liberaçäo.

3.1.1 Os softwares hospedados no data center para utilizaçao da CONTRATANTE sempre estaräo na
Ultima versâo liberada pela CONTRATADA, nãosendo permitido a CONTRATANTE escolher qual
versâo deseja utilizar no data center.

3.1.2 As atualizaçôes de novas versOes seräo realizadas automaticamente no data center iniciando as
20:00 e finalizando ate as 06:00 horas do dia seguinte, evitando interrupçOes na utilizaçao dos
softwares no horário comercial.

3.1.3 A CONTRATADA poderá realizar as manutençOes em horário comercial caso julgue necessário a

.
plicaçâo de correçOes consideradas urgentes para o funcionamento correto dos softwares (desde qua

•	 interrupção não ultrapasse 30 minutos) limitada a 24 manutençOeslano deste tipo.

3.1.4 Quando for necessário realizar manutençao nos servidores qua possa interromper 0 acesso aos
sistemas contratados, estas serâo realizadas aos domingos e de segunda-feira a sábado entre 00:00 e
04:00, desde que os usuários da C0NTRATANTE sejam avisados com antecedencia pela
CONTRATADA.

3.2 Garantir a seguranca e a proteção dos softwares contratados, instalados no data center utilizando-
se de firewall e polIticas de segurança.

3.2.1 A CONTRATADA nâo se responsabiliza pelo acesso não autorizado as informaçOes da
CONTRATANTE devido a divulgaçâo das senhas dos usuários por parte do cliente, mesmo que a
obtençao das senhas ocorra de forma involuntária, devido a açao de hackers, softwares de log de
teclado, cavalo de trOia, dominio do equipamento utilizado pelo cliente para acesso aos softwares qua
estao no data center ou qualquer outra técnica empregada para obter o nome do usuãrio e senha para
acesso.	

-.
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3.3 Realizar cOpias de segurança das Ultimas alteraçaes dos dados de segunda-feira a sexta-feira as
lOh, 12h, 16h o 19h, sendo quo aos sábados mais duas côpias: as 12h e 19h. Nos domingos as 19h
será feita uma cópia do sogurança complete do banco do dados.

3.3.1 A CONTRATADA compromete-se a armazenar a cápia de segurança (backup) ate 90 (noventa)
dias apOs a realizaçâo da mesma.

3.3.2.Caso a CONTRATANTE venha a rescindir este contrato o o Contrato de Locaçao o Manutençao,
dontro do prazo máxirno de 90 dias, a CONTRATADA disponibilizara a CONTRATANTE uma cOpia do
seu banco de dados juntamente corn urna instalaçâo dos sistemas contratados, na Ultima versâo
utilizada polo cliente, em carátor monousuário, possibilitando apenas acesso ao sistoma para
visualizaçao e impresso dos dados ou inforrnaçOos, não sondo possIvel incluir, oxcluir ou altorar
dados, nem executar processos, rotinas ou calculos.

3.3.3 Caso a CONTRATANTE venha a rescindir sornente esto contrato e continue corn a Contrato do
Locaçao e Manutençao, a CONTRATANTE deverá agondar a instalaçào dos sistornas em sua empresa
corn a unidado do negacio quo lho atondo. A unidade do nogOcio disponibilizará a banco do dados para

,
CONTRATANTE no rnornento da instalação dos sistemas, corn custos suportados pola

ONTRATANTE.

Parágrafo ünico: apOs o prazo de 90 (novonta) dias acirna doscrito, a CONTRATADA olirninará as
dados da CONTRATANTE.

3.3.4 A CONTRATANTE torá acosso as cOpias de segurança que sorâo efetuadas o rnantidas pela
CONTRATADA atraves da página do Backup em Nuvem, dispoñfvol no Portal do Cliento.

3.4 Prostar suporte aos funcionários treinados da CONTRATANTE, ern horário cornorcial, através da
sua unidade de negOcios mais proxima, corn o firn especifico para rnanusoio do programa por telofono
(tarifas suportadas pola CONTRATANTE), ou através do outras forrarnentas do suporto
disponibilizadas pela CONTRATADA.

3.5 Tratar como confidenciais as informaçOos e os dados contidos nos sistemas da CONTRATANTE
desonvolvidos pela CONTRATADA, guardando total sigilo perante tercoiros.

Caso seja necossário acossar o banco do dados da CONTRATANTE para a prestaçäo do
suporto, será solicitado a autorizaçâo de acesso a CONTRATANTE.

3.5.2 0 acesso ao banco do dados.da CONTRATANTE, quando permitido polo mesmo, será realizado
em uma cópia do banco de dados ou no banco oficial quando nocossário.
4. DuRAcA0 DO CONTRATO.

4.1 0 presonte contrato terã duraçao de 12 (doze) moses contados a partir do inIclo da prostação de
sorviço cobrado, podendo sor roscindido por qualquer uma das patios, corn aviso prévio, por escrito, do
30 (trinta) dias.

4.1.1 0 presente contrato sornento terá vigéncia enquanto as partes rnantiverern ativo o contrato do
liconça firmado pelas partes (Start, Plus, Personalizado, Premium, Ernpresarial), rostando plonarnente
rescindido em caso do roscisão daquele instrurnento.

4.1.2 Ao firmar o prosonte contrato, a CONTRATANTE doclara-se ciento de quo ostará cancelando
qualquor contrataçâo porvontura antoriorrnente firmada roforente ao poduto WEB, passando doravanto
a vigorar unicarnonte este instrumento. 	 I\
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4.1.3 Caso a CONTRATANTE tenha firmado corn a CONTRATADA o contrato do produto "Backup em
Nuvem, aquele instrumento estara automaticamente rescindido apOs a assinatura do presente.

4.2 Depois de transcorrido o prazo determinado na clausula 4.1, o contrato passará a vigorar por prazo
indeterminado, podendo ser rescindido por qualquer uma das partesmediante o aviso-provio escrito de
30 (trinta) dias.

4.3 Havendo inadimpléncia da CONTRATANTE, o contrato poderã ser suspenso ou rescindido, a
criterio da CONTRATADA.

4.4 Havendo posterior interesse da CONTRATANTE em reativar o contrato, a mesma devera quitar as
parcelas em atraso e pagar a taxa de reativação estabelècida pela CONTRATADA.

4.4.1 Para a reativação, a CONTRATANTE deverã enviar urn e-mail ou correspondência corn o
interesse da reativaçâo dos serviços e a comprovaçäo dos pagamentos das parcelas em atraso, bern
como da taxa de reativação, o que somente se confirmará apOs a efetiva compensaçao do boleto

,
ancário na conta corrente da CONTRATADA, sendo que, a partir desta data, a mesma tera o prazo de
3 (tres) dias Uteis para a Iiberaçao do acesso.

5. CONDIçOEs CERAIS.

5.1 0 data center contratado pela CONTRATADA possui proteçOes contra eventos climéticos,
geolOgicos, sistema de proteço de dados, gerador próprio de energia (redundante), segurança 24
horas p1 dia.	 * .

5.2 A CONTRATADA garantirá os servicos descritos neste contrato, exceto na ocorrência dos
seguintes fatores:

5.2.1 A interrupçâo permanente e definitiva da prestaçâo dos serviços por parte do data center;

5.2.2 0 aumento imotivado e excessivo dos valores cobrados pelo data center;

5.2.3 Dernais casos fortuitos ou de força major qua possam ocorrer alheios a vontade da

CONTRATADA;.
5.3 A CONTRATADA poderã estabelecer contrato corn outro data center, desde qua os preços e
requisitos estejam condizentes corn os anteriormente contratados.

5.4 Para qua a CONTRATANTE possa acessar os sistemas hospedados, a rnesma devera
obrigatoriamente possuir acesso rapido e eficiente a internet, sendo o custo de inteira responsabilidade
da CONTRATANTE. A largura de banda necessaria para a utilização dos serviços e de 40 kbitsls por
usuário.

5.5 A CONTRATADA não se responsabiliza pela disponibilidade de acesso da CONTRATANTE a
internet.

5.6 As funcionalidades dos softwares que possuern integraçao corn o Microsot Word elou Microsoft
Excel, não estaräo disponiveis nesta modalidade de utilizaçao dos softwares. I5.7 A CONTRATADA não se responsabiliza por quaisquer perdas, danos e consequencias do uso ou
do uso indevido dos produtos por si fornecidos, e isenta-se expressarnente de quaisquer
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responsabilidades e indenizaçaes, lucros cessantes, prejuizos de quaisquer especies, Cu sob
quaisquer espécies ou sobre quaisquer tItulos, perdas de negócios, perda ou extravio de dados,
defeitos de computador, equipamentos ou periféricos, ou quaisquer outros danos diretos CU indiretos,
decorrentes da prestacão dos serviços, causados a CONTRATANTE ou a terceiros.

5.8 0 CONTRATANTE nâo poderá ceder seus direitos e recursos nem transferir suas obrigacoes TiCS

termos deste Contrato sem o prévio consentirnento por escrito da CONTRATADA. Entretanto, a
CONTRATADA, mediante aviso a CONTRATANTE podera, independentemente do consentirnento do
CONTRATANTE, ceder este Contrato a qualquer das empresas pertencentes ao seu grupo econômico,
ou como parte da venda ou transferéncia a terceiro do seu negOcio relativo aos Produtos e aos
ConteUdos, ou de acordo corn qualquer fusão, incorporação, consolidaçâo ou outra reorganizaçâo.

5.9 Caso a CONTRATANTE cometa urna infraçào aos direitos autorais e/ou de propriedade intelectual
e demais termos das autorizaçöes de utilizaçâo do produto expresso neste contrato, a critério da
CONTRATADA, o contrato poderá ser irnediatamente rescindido, quando arcará a CONTRATANTE
corn a responsabilidade por recompor os prejuizos provocados, inclusive em valores absolutos
significativamente superiores ao valor dos produtos objeto deste contrato, sem prejuizo do pagamento

40 e parcelas devidas por força deste contrato.

5.9.1. A CONTRATANTE nao podera sublicenciar, comercializar, ou locar qualquer produto da
CONTRATADA.

5.9.2 A CONTRATANTE reconhece que Os todos os conteádos, os logotipos, as rnarcas e os sImbolos
constantes do(s) Produto(s) constituem propriedade ou titularidade da CONTRATADA.

5.9.3 A CONTRATANTE nao podera user o norne, qualquer derivaçao do norne ou as marcas
comerciais da Thomson Reuters ou de outras empresas pertencentes ao seu grupo. A CONTRATANTE
não poderá remover ou ocultar qualquer notificaçao de propriedade contida nos materiais da
Contratada a que tiver acesso.

5.10 A CONTRATADA não garante que o acesso aos sistemas da CONTRATADA seré ininterrupto,
completo e livre de erros.

5.11 A CONTRATADA tarnbérn não garante a vigência de qualquer URL ou o serviço de Internet
rnecido por terceiros. A CONTRATANTE reconhece qua o provirnento de serviços de Internet é

passivel de erro humano e/ou mecânico, atrasos, interrupçOes e perdas, incluindo, neste caso, a perda
das infomiaçoes da CONTRANTANTE.

5.12 0 valor equivalente a doze mensalidades do contrato é pactuado como o limite global de perdas e
danos que eventualmente a CONTRATANTE incorra e prove ter incorrido, por força das obrigacOes da
CONTRATADA decorrentes deste Contrato. Consoante já determinado, em nenhuma hipOtese a
CONTRATADA será responsavel por danos indiretos Cu lucros cessantes, independenternente da sua
cause ou natureza.
6.PERDAS E DANOS.

6.1 Caso a CONTRATANTE infrinja qualquer das cláusulas do presente contrato, ou infrinja quaisquer
dos dispositivos referentes a proteçâo dos direitos autorais e de propriedade da CONTRATADA,
responderá por perdas e danos a serern apurados em ação própria.
7. FORO.

7.1 Fica eleito o Foro de MACEIO, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais
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privilegiado que seja, para dirimir qualquer dUvida que possa surgir na efetivaçao do preserite contrato,
regendo-se pela Iegislaço em vigor todos os casos näo previstos no presente instrumento contratual.

E por estarern as partes, CONTRATADA e CONTRATANTE de pleno acordo corn o disposto neste
instrumento particular, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo, em 02v s de igual teor
e forma, destinand,ç-se uma vja.para cada parte interessada.

22 de Outubro de 2019.

VA NETO
DIRETOR
	

CEIRO
SIL

E
	

LTDA

,
orne: Vittoria Frasson Dalastra
PF: 012.318.219-06

Unidade de Negócio: Implantta Servicos de Inform. Ltda
Conheceu a Dornrnio atravOs de: Visita do Vendedor

I .....

.

58a?
CPF
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